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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná.
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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
SENHOR VEREADOR ELIZEU VIDOTTI  
OS VEREADORES QUE ABAIXO SUBSCREVEM, no exercício de suas atribuições legais, solicitam envio de oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JOAO DALMÁCIO PAVINATO, consoante fundamentos que seguem:

       LEGITIMIDADE E ATRIBUIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO EM FISCALIZAR OS ATOS DO PODER EXECUTIVO

Assim o art. 31 da Constituição Federal: 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

A Lei Orgânica Municipal, no mesmo sentido, determina:
Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:

(...) XIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

(...)

Art. 46. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder.

Também a Lei de Transparência, assim determina:

Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 

Art. 7o  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

Evidente o poder de fiscalização do vereador, integrante da casa legislativa do Município de Cambé, ressaltando que A NEGATIVA OU OBSTRUÇÃO DAS INFORMAÇÕES E CÓPIAS DOS DOCUMENTOS REQUERIDAS ENSEJA AUTOMATICAMENTE A VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DESTE PODER, QUE PODE SER GARANTIDO POR INTERMÉDIO DO MANDAMUS CONSTITUCIONAL.
     4.
DO PEDIDO
1) Cópia do documento (convênio, termo de parceria, ou similar) realizado entre a Administração Pública Direta Municipal e a Associação de Proteção a Maternidade e Infância, que deu PERMISSÃO à APMI para explorar o serviço denominado ZONA VERDE, que trata do gerenciamento do estacionamento em vias públicas mediante exigência de preço pré estabelecido, conforme determina artigo 3º, da Lei 2.111/2007, que trata da “permissão gratuita e chamada de interessados”.

2) Cópia de toda a prestação de contas, exigida conforme parágrafo 2º, artigo 3º, da Lei 2.111/07, referente aos anos 2009, 2010, 2011 e 2012, contendo, principalmente, os valores arrecadados e as despesas realizadas.  
3) Tendo em vista as inscrições constantes no cartão horário de estacionamento rotativo, fixados nos veículos estacionados em via pública, mais precisamente no item 3, onde se encontra: “ será aplicada multa correspondente ao preço de 100(cem) horas de estacionamento, ocasião em que se lavrará o auto de notificação de trânsito pelo órgão competente” questiona-se: 

3.1) Sabendo que a Lei 2.362/2010, mais precisamente em seu artigo 2º e incisos, estabelecem as COMPETÊNCIAS para fiscalizar, autuar e aplicar  as penalidades de advertência por escrito e autuar e multar por infrações de trânsito, seja de circulação os ESTACIONAMENTO, resta saber onde encontra-se instalado(endereço) o Departamento Municipal de Trânsito? Quantos funcionários trabalham no órgão em questão e quais são?
3.2) Caso a resposta do questionamento acima(3.1) seja que a administração pública ainda não instituiu ou instalou o Departamento de Trânsito Municipal, questiona-se o motivo da inércia, já que a Lei 2.362/2010 foi publicada no dia 15/07/2010? 

3.4) Caso o Departamento de Trânsito Municipal não tenha sido criado, porque a APMI distribui cartão horário de estacionamento rotativo, contendo a inscrição  “será aplicada multa correspondente ao preço de 100(cem) horas de estacionamento, ocasião em que se lavrará o auto de notificação de trânsito pelo órgão competente” sabendo a mesma que não tem competência para tanto e que não existe órgão do município ou conveniado com tal competência? 
NESTES TERMOS

AGUARDA RESPOSTA.
Cambé, 25 de junho de 2013.

      VEREADORES: 
Conrado Scheller                                      Cecílio Araujo                                     Jose Carlos Camargo

                              Elizeu Vidotti                                   Silvanir Rodrigues da Silva
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